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Santa Maria da Vitória/Ba, 31 de agosto de 2022 

 

 

Ofício nº 01 

 

Ao Ministério Público  do Estado da Bahia 
Santa Maria da Vitória (BA) 
 
 
Sr. (a) Coordenador (a) 
Nesta 
 
 
                                  ASSUNTO: Renovação Contratual 
 
 
 
 
 
             Por força da proximidade do vencimento do contrato de Aluguel do imóvel urbano, 
celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Senhora Clarice Carneiro Santos e 
seu cônjuge, senhor Rosivelto Bispo dos Santos, contrato de número 129/2017, de 12/09/2017, 
com vencimento em 30.09.2022, vimos, por esse instrumento, antecipar os fatos que subsidiarão 
as diretrizes do novo valor a ser definido, caso haja intenção deste órgão em renovar o respectivo 
contrato. 
             
            Na oportunidade, vale salientar que não temos nenhuma objeção quanto ao prazo a ser 
fixado, podendo ser igual ao que se encontra no contrato vigente, ou seja, 05 (Cinco) anos. 
             
             Vale salientar que, embora sabendo que é do conhecimento de V. Sª, fazemos a 
observação que,  por força da PANDEMIA, não foi obedecido e aplicados os reajustes previstos 
na cláusula 5.1. 
            
             Desta forma, para que evitemos situação de especulação e necessidade de  buscarmos no 
mercado o novo valor a ser pactuado, combinemos que sejam aplicados anualmente os índices 
registrados na cláusula contratual, onde chegaremos  ao valor atual praticamente de forma 
automática, desprezando a necessidade de discussão e reuniões para chegar em acordo.  
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              Com isso, segue abaixo uma projeção dos cálculos para o novo valor do aluguel.  
 
2.500,00 X   7.540%  =  188,50 =  2.688,50 
2.688,50 X   7.305%  =  196,26 =  2.884.76 
2.884,76 X 23,140%  =  667.53 =  3.552,29 
3.552,29 X 17,780%  =  631,60 =  4.183.89 
4.183,89 X   8.390%  =   351.03 = 4.534.92 
 
            Contudo, o novo valor do aluguel, tendo como parâmetro o IGP-M dos últimos anos, será 
de R$ 4.534,92. Vale salientar que está instituição poderá fazer seus próprios cálculos para 
comparação. 
             
             Sr. Coordenador, é preciso que eu faça o registro de que a ausência da aplicalidade dos 
reajustes anuais, causou um transtorno sem precedentes, pois esse aluguel representa um dos 
índices de maior relevância na composição de nossa renda familiar, embora saibamos que não 
houve má fé,  tampouco motivos  negligentes que denotasse  quebra de contrato. 
             
             Finalmente, convictos que entraremos em acordo e que a renovação do contrato terá o 
seu devido êxito, antecipamos os nossos agradecimentos.  
 
 
 
                Clarice Carneiro Santos 
                  CPF:  
 
                Rosivelto Bispo dos Santos 
                    CPF:  
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MINUTA 

1º Termo Aditivo Contrato nº 129/2017-SGA  

1/2 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E RALFF CARNEIRO SANTOS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede 
situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato 
representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira 
Soares, doravante denominado LOCATÁRIO, e CLARICE CARNEIRO SANTOS, CPF nº. 

 e ROSIVELTO BISPO DOS SANTOS, CPF nº , estabelecidos à 
Avenida Brasil, nº 331, Jardim América, Santa Maria da Vitória - BA, CEP 47.640-000, 
doravante denominados LOCADORES, ambos neste ato representados por seu procurador 
RALFF CARNEIRO SANTOS, CPF nº 011.793.725-81, com base no Processo de Dispensa de 
Licitação nº 122/2017-DA, protocolado sob nº. 003.0.22203/2017, que, independentemente 
de transcrição, integra este instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº 
9.433, de 01 de março de 2005, artigo 59, inciso VII, e da Lei Federal nº. 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, e suas alterações posteriores, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas seguintes: 
 
 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA 
SEXTA e alterar a CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato Original firmado entre as partes, para  
atualização do valor de mensal do aluguel, com base no Art. 18º, da Lei nº 8.245/91, que 
tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Avenida 
Brasil, nº 349, Lote 32, Quadra D, Jardim América, Santa Maria da Vitória - BA, CEP 47.60-
000, conforme discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1 O preço mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA, item 3.1 do Contrato 
passa de R$ 2.844,28 (dois mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito 
centavos) para R$ 4.188,27 (quatro mil e cento e oitenta e oito reais e vinte e sete 
centavos), que equivale a uma majoração de aproximadamente 42,79399% sobre o valor 
atualmente contratado; 
 
2.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual estimado de R$ 
50.259,24 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos) e 
o valor global estimado, para o período de 05 (cinco) anos, de R$ 251.296,20 (duzentos e 
cinquenta e um mil e duzentos e noventa e seis reais e vinte centavos); 
 
2.3 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original fica prorrogado 
por 05 (cinco) anos, com início em 01 de outubro de 2022 e término em 30 de setembro de 
2027. 
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MINUTA 

1º Termo Aditivo Contrato nº 129/2017-SGA  

2/2 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não 
especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  
 
3.2  E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo. 
 
 
Salvador, _____ de _________________ de _________. 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ________________________________________ 
                                             Frederico Welington Silveira Soares 
                                                                          Superintendente  
  
 
 
PELA CONTRATADA: __________________________________________ 
                                                                 Ralff Carneiro Santos 
                                                                  Representante legal 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1ª. ____________________________________________________ 
                   
 
2a._____________________________________________________ 
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VALOR MENSAL LOCAÇÃO R$:

VALOR ANUAL LOCAÇÃO R$:

PERÍODO DE APLICAÇÃO: 

VALOR MENSAL LOCAÇÃO R$:

VALOR ANUAL LOCAÇÃO R$:

PERCENTUAL REAJUSTE ANUAL:      

PERÍODO DE APLICAÇÃO: 

TIPO

REPASSE INTEGRAL: 

REPASSE PARCIAL:

NÃO HOUVE REPASSE DO REAJUSTE:

Salvador, 15 de outubro de 2019.

______________________________________

LOCATÁRIO

APOSTILA APURAÇÃO DE PREÇOS LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

CONTRATO Nº 129/2017 - SGA APOSTILA Nº 02

LOCADOR: CLARICE CARNEIRO SANTOS/ RALFF CARNEIRO 
SANTOS CPF: 

OBJETO: Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Avenida Brasil, nº 349, Lote 32, 
Quadra D, Jardim América, Santa Maria da Vitória-BA, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de 
Santa Maria da Vitória.

VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2022.

DURAÇÃO: 05 anos

ÍNDICE DE REAJUSTE:  IGPM-FGV

CÁLCULO DA VARIAÇÃO CONTRATUAL CONFORME ARTIGO 135, DA  LEI  ESTADUAL Nº. 9.433/05 E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NA CLÁUSULA QUINTA DO REFERIDO CONTRATO

DADOS  DO CONTRATO ANTES DO REAJUSTE

2.751,24

33.014,88

outubro de 2018 a setembro de 2019

DADOS  DO CONTRATO APÓS O REAJUSTE

2.844,28

34.131,36

3,38173%

DE ACORDO:

____________________________________

LOCADOR

outubro de 2018 a setembro de 2019

NEGOCIAÇÃO DO PERCENTUAL DE REAJUSTE 

COMENTÁRIO

SIM
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Segunda-feira
22 de novembro de 2021
Ano I • Edição Nº 2096

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2021)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

CNPJ. 13.912.506/0001-19
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

             Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Dispensa nº 116/2021. Objeto: Locação de imóvel tipo prédio residencial para funcionamento da casa de apoio 
aos pacientes de Santa Maria da Vitória, com realização de exames, diagnósticos e tratamento médico, na 
cidade de Salvador-Ba. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA. 
Contratada: ANA VALERIA FERNANDES LARANJEIRA ROCHA 60317310534, CNPJ: 25.311.305/0001-45, no 
valor total de R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais) Base Legal: Art. 24,/ inciso X, da Lei nº.
8.666/93. Vigência do contrato: de 18/11/2021 a 18/11/2022. Santa Maria da Vitória, 18/11/2021. Antônio Elson 
Marques da Silva  Prefeito. 
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Segunda-feira
22 de novembro de 2021
Ano I • Edição Nº 2096

- 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 346/2021)
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Segunda-feira
17 de janeiro de 2022
Ano II • Edição Nº 2132

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022)

      ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

CNPJ. 13.912.506/0001-19
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

                Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Dispensa nº 002/2022. Objeto: Locação de imóvel tipo comercial para funcionamento da Policlínica Múcia 
Verbênia, de acordo programação da Secretaria Municipal de Saúde. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA. Contratada: MAIARA PODE QUEIROZ E ANDIARA PONDE QUEIROZ 
ARAÚJO, CPF:  respectivamente, no valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais) Base Legal: Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93. Vigência do contrato: de 03/01/2022 a 31/12//2022.
Santa Maria da Vitória, 03/01/2022. Antônio Elson Marques da Silva  Prefeito. 
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Santa Maria da Vitória/Ba, 31 de agosto de 2022 

 

 

Ofício nº 01 

 

Ao Ministério Público  do Estado da Bahia 
Santa Maria da Vitória (BA) 
 
 
Sr. (a) Coordenador (a) 
Nesta 
 
 
                                  ASSUNTO: Renovação Contratual 
 
 
 
 
 
             Por força da proximidade do vencimento do contrato de Aluguel do imóvel urbano, 
celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Senhora Clarice Carneiro Santos e 
seu cônjuge, senhor Rosivelto Bispo dos Santos, contrato de número 129/2017, de 12/09/2017, 
com vencimento em 30.09.2022, vimos, por esse instrumento, antecipar os fatos que subsidiarão 
as diretrizes do novo valor a ser definido, caso haja intenção deste órgão em renovar o respectivo 
contrato. 
             
            Na oportunidade, vale salientar que não temos nenhuma objeção quanto ao prazo a ser 
fixado, podendo ser igual ao que se encontra no contrato vigente, ou seja, 05 (Cinco) anos. 
             
             Vale salientar que, embora sabendo que é do conhecimento de V. Sª, fazemos a 
observação que,  por força da PANDEMIA, não foi obedecido e aplicados os reajustes previstos 
na cláusula 5.1. 
            
             Desta forma, para que evitemos situação de especulação e necessidade de  buscarmos no 
mercado o novo valor a ser pactuado, combinemos que sejam aplicados anualmente os índices 
registrados na cláusula contratual, onde chegaremos  ao valor atual praticamente de forma 
automática, desprezando a necessidade de discussão e reuniões para chegar em acordo.  
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TAD Termo Aditivo de Contratos e
Documentos Assemelhados 40101.0003.22.0000029-1

Data do Termo Aditivo:
27/10/2022

Valor do Termo Aditivo: 251.296,20
[X] Adição   [ ] Redução   [ ] Remanejamento   [ ] Mudança de
Credor

Novo Fim da Vigência:
30/09/2027

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003  - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Nº do Instrumento (INT):
40101.0003.17.0000188-9

Tipo Instrumento:
Contrato

Nome do Credor:
Ralff Carneiro Santos

CPF/CNPJ do Credor:
011.793.725-81

Início da Vigência:
01/10/2017

Fim da Vigência:
30/09/2022

Valor Inicial do Instrumento:
R$ 150.000,00

Valor Atual do Instrumento:
R$ 165.408,96

Saldo Disponível:
0,00

Modalidade de Licitação:
Dispensa - art. 59

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Retenção da Lei Anticalote?:
Não

Justificativa:
Prorrogação da vigência por 05 (cinco) anos, com início em 01 de outubro de 2022 e término em 30 de setembro de 2027.
Situação:
Incluído

Integração SIMPAS:
Não

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Valor da

Dotação:
Saldo

Disponível:
Tipo de
Gasto: Acréscimo: Redução: Valor

Atualizado:

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903600.0100000000.1 25.598,52 0,00 GERAL 12.564,81 0,00 12.564,81

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903600.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 50.259,24 0,00 50.259,24

2024 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903600.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 50.259,24 0,00 50.259,24

2025 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903600.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 50.259,24 0,00 50.259,24

2026 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903600.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 50.259,24 0,00 50.259,24

2027 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903600.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 37.694,43 0,00 37.694,43

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
30/10/2022 0,00 4.188,27 0,00 4.188,27
30/11/2022 0,00 4.188,27 0,00 4.188,27
30/12/2022 0,00 4.188,27 0,00 4.188,27

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:

30/12/2023 0,00 50.259,24 0,00 50.259,24
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
30/12/2024 0,00 50.259,24 0,00 50.259,24

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:

30/12/2025 0,00 50.259,24 0,00 50.259,24
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:

27/10/2022 08:35 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza

2
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30/12/2026 0,00 50.259,24 0,00 50.259,24
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
30/12/2027 0,00 37.694,43 0,00 37.694,43

27/10/2022 08:35 Página 2/  Jessica Siqueira
Souza
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Transferência entre Unidades Gestoras Nº. da Transferência:
2023.002716

Data da Inclusão:
24/08/2023

Data da Efetivação: Data do Cancelamento/estorno: Situação:
Incluída

Motivo do Cancelamento/Estorno:

Dados da Transferência -  Origem

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão

Unidade Gestora:
0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Nº do Instrumento:
40101.0003.17.0000188-9

Tipo Instrumento:
Contrato

CPF/CNJP do Credor:
011.793.725-81

Nome do Credor:
Ralff Carneiro Santos

Licitação/Inexigibilidade/Dispensa:
40101.0003.17.0000198-6

Modalidade de Licitação:
Dispensa - art. 59

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Retenção da Lei Anticalote?:
Não

Início da Vigência:
01/10/2017

Fim da Vigência:
30/09/2022

Valor Incial:
R$ 150.000,00

Valor Atual:
R$ 437.442,96

Saldo Disponível:
R$ 226.695,00

Nº do Encerramento do Instrumento (ENC):

Dados da Transferência -  Destino

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão

Unidade Gestora:
0053 - Promotoria Regional de Santa Maria da Vitória

Nº do Instrumento: Tipo Instrumento:

CPF/CNJP do Credor: Nome do Credor:

Licitação/Inexigibilidade/Dispensa: Modalidade de Licitação: Tipo de Despesa: Retenção da Lei Anticalote?:

Início da Vigência: Fim da Vigência: Valor Incial: Valor Atual: Saldo Disponível:

24/08/2023 17:18 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo

1
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